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E D I T A L  N º  1 3 8 / 2 0 1 6  –  R E S U L T A D O  E  C L A S S I F I C A Ç Ã O  –  O P E R A D O R  D E
M Á Q U I N A S  M O T R I Z E S

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  1 7 2 / 2 0 1 5

O Prefeito Municipal de Londrina, Estado do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as
condições estipuladas neste Edital, seu anexo e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL Nº
138/2016 - RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO, para o CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital Nº 172/2015, para o
cargo de: AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA OPERACIONAL – SERVIÇO D4 – OPERADOR DE MÁQUINAS MOTRIZES , conforme
as seguintes disposições:

Art. 1° Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital, o Resultado e Classificação dos candidatos inscritos às vagas da
ampla concorrência, conforme os critérios estabelecidos no subitem 17 do Edital de Abertura nº 172/2015.

I – Segundo o subitem 17.2 do Edital de Abertura: “Para os cargos de NÍVEL FUNDAMENTAL, EXCETO OS CARGOS
DE AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA – OPERACIONAL –  SERVIÇO C12 -  MOTORISTA I  –  VEÍCULOS LEVES e
AGENTE  DE  GESTÃO  PÚBLICA –  OPERACIONAL –  SERVIÇO  A2  -  FLORISTA,  a  Nota  Final  dos  candidatos
habilitados será igual à nota obtida na prova objetiva, caso não sejam eliminados na prova prática e/ou na prova
de aptidão física.”.

Art. 2º Quanto ao resultado e a classificação divulgados, caberá interposição de recurso através do endereço eletrônico
w  ww.fundacaofafipa.org.br,  no seguinte período:  das  00h do dia 23/06/2016 até às 23h59min do dia 24/06/2016,
observado o horário oficial de Brasília/DF.

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Londrina/PR, 22 de junho de 2016.

Alexandre Lopes Kireeff
Prefeito Municipal de Londrina
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